

PROPOSIÇÕES 03 – Vereador Eder Eduardo M. Ciceri
INDICAÇÃO – 025/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito que seja providenciada a pintura de pintura de faixa de embarque e desembarque em frente as creches e escolas.
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A demarcação de faixas específicas para embarque e desembarque em frente às unidades escolares visa aumentar a segurança das crianças, pais e responsáveis nos horários de entrada e saída. Além disso, contribui para organizar melhor o trânsito nesses locais, evitando paradas irregulares ou de longos períodos e garantindo maior fluidez e segurança no tráfego.


Atenciosamente,
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Bom Retiro do Sul,24 de junho de 2025
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